
PROCESSO N° 1031/2007 PROTOCOLO N.º  9.235.173-4

PARECER N.º 56/08 APROVADO EM 15/02/2008

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO FORMADOR DE RECURSOS HUMANOS CAETANO 
MUNHOZ DA ROCHA

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem – Área Profissional: Saúde 

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício nº 025/2007–GS/SEED, a Secretaria de Estado 
da Educação encaminha a este Conselho, o expediente acima de interesse do 
Centro  Formador  de  Recursos  Humanos  Caetano  Munhoz  da  Rocha,  do 
Município  de  Curitiba,  que  por  sua  Direção  solicita  a  renovação  do 
reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde.

O processo foi  convertido  em diligência  em 16 de abril  de 
2007  e  retornou  a  este  CEE  através  do  Ofício  nº  3371/07  –  GS/SEED  em 
25/05/07. E, em 02/07/07 foi convertido em diligência retornando a este CEE em 
30/11/07 pelo Ofício nº 6039/2007 – GS/SEED.

Com base no Parecer nº 454/06 do DEP/SEED e Resolução 
4759/06 - GS/SEED de 26 de outubro de 2006, a Instituição foi recredenciada 
para a oferta de Educação Profissional.

2 - Dados Gerais do Curso

• Habilitação Profissional: Técnico em Enfermagem
• Área Profissional: Saúde 
• Autorização:  Parecer  n.º  48/06-DEP/SEED  e  Resolução 

Secretarial n.º 566/06 de 01 de março de 2006. 
• Regime de Funcionamento: diurno/noturno. 
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• Regime de Matrícula: O ano escolar independe do ano civil 
e  os  cursos  poderão  ter  inicio  sempre  que  as 
necessidades dos serviços assim indicarem.

•  Carga Horária: 1.800 horas.
• Período de Integralização do Curso:

-  mínimo 08 meses para concluintes do módulo III  com 
carga horária de 690 horas para alunos que já concluíram 
os módulos I e II

     -   máximo 05 anos
● Modalidade de Oferta: presencial,  na Sede e Presencial 

de Forma Descentralizada nos Municípios das Regionais 
de Saúde

• Requisitos de acesso: 
Modulo I –  Ter 18 anos completos

- Ensino Fundamental Completo
Módulo II - Ensino Fundamental Completo

- Ter 18 anos completos
- Conclusão do Módulo I

Módulo III – Ensino Médio Completo
- Conclusão dos Módulos I e II ou suprindo estes 

módulos  a  conclusão  do  curso  Auxiliar  de 
Enfermagem

- Ter 18 anos completos

Perfil Profissional do Auxiliar de Enfermagem 

“Ao final dos módulos I e II o aluno está apto a interagir com o usuário, 
estando atento a linguagem corporal do mesmo, respeitando seus direitos 
e valores, buscando alternativas frente a situações adversas e recorrendo 
a  supervisão  para  soluções  ou  encaminhamentos  de  problemas 
identificados. tem a compreensão da pertinência, oportunidade e precisão 
das  ações  e  dos  procedimentos  que  realiza  de  acordo  com  a  lei  do 
exercício profissional da enfermagem, interagindo também com a equipe 
de trabalho, e familiares em prol da eficácia do cuidado de enfermagem, 
reconhecendo seus direitos e deveres como trabalhador.”

Perfil Profissional de Conclusão do Curso

“Ao final dos módulos I, II e III o aluno está apto a interagir com o usuário, 
estando atento a linguagem corporal do mesmo, respeitando seus direitos 
e valores, buscando alternativas frente a situações adversas e recorrendo 
a  supervisão  para  soluções  ou  encaminhamentos  de  problemas 
identificados. tem a compreensão da pertinência, oportunidade e precisão 
das  ações  e  dos  procedimentos  que  realiza  de  acordo  com  a  lei  do 
exercício profissional da enfermagem, interagindo também com a equipe 
de trabalho, e familiares em prol da eficácia do cuidado, inclusive àqueles 
em estado grave  e submetidos a  tratamento intermediário  pelo  uso de 
equipamentos  de  alta  complexidade,  assistindo  o  enfermeiro  no 
planejamento,  programação,  orientação e  supervisão  das  atividades de 
enfermagem reconhecendo seus direitos e deveres como trabalhador.”
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Matriz Curricular
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Certificação

Após  concluir  com  êxito  os  módulos  I  e  o  II  e  o  estágio 
supervisionado  com 480 horas,  o  aluno receberá  o  Certificado  de Auxiliar  de 
Enfermagem  e,  ao  concluir  com  êxito  os  módulos  I,  II  e  III  e  o  estágio 
supervisionado  de  600  horas  os  alunos  receberão  o  Diploma de  Técnico  em 
Enfermagem em nível médio

Articulação com o Setor Produtivo

“  A  SESA/ISEP/CFRH possui  rede  própria  de   hospitais  os  quais  são 
utilizados  como  campo  de  estágio  para  as  práticas  didáticas.  com  a 
edição  da  Lei  Orgânica  do  SUS  nº  8080,  houve  uma  interação  dos 
serviços  hospitalares  do  Estágio  e  dos  municípios.  Esta  lei  supriu  a 
realização  de  convênios  para  a  realização  dos  serviços  e  integrou  as 
esferas  de  governo  no  setor  saúde.  Por  esta  razão,  as  Unidades  de 
Saúde dos 399 municípios paranaenses estão vinculadas diretamente ao 
SUS.”  (fls. 256)
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Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Tereza Miranda 
Rodrigues

- Licenciatura em 
Enfermagem

- Coordenação de Curso

Sandra Mara Anesi - Licenciatura em 
Enfermagem

- Coordenação de Estágio

Paulo Roberto da Silva 
Abrahão

- Farmacêutico Bioquímico - Ética nas Relações Interpessoais
- Biossegurança em Saúde
- Noções de Primeiros Socorros

Débora Cassia da Costa 
Massaro

- Cirurgiã-Dentista - Fundamentos da Saúde
- Estratégias Pedagógicas I e II
- Introdução à Saúde Coletiva

Arlete Barzenski - Licenciatura em 
Enfermagem

- Noções de Planejamento e 
Organizações de Trabalho em 
Enfermagem
- Introdução aos Cuidados em 
Enfermagem

Tatiana Kelly Faria Lemos - Cirurgiã-Dentista - Relações Humanas, Ética no 
Trabalho e Bioética
- Estratégias Pedagógicas

Ana Maria Bittar - Enfermagem e Obstetrícia - Enfermagem em Saúde Pública I e II
- Enfermagem em Saúde Mental
- Enfermagem Médica I

Arlete Spoladore - Enfermagem e Obstetrícia - Enfermagem Cirúrgica I
- Enfermagem Obstetrícia e 
Ginecológica
- Enfermagem Pediátrica e Juvenil

Ana Paula Pacheco - Enfermagem e Obstetrícia - Princípios de Planejamento e 
Organização da Assistência em 
Enfermagem
- Enfermagem Médica e Cirúrgica II

Cláudia H. Pilotto - Enfermagem e Obstetrícia - Enfermagem Cirúrgica II
- Enfermagem em Emergência
- Cuidados a Pacientes em Estado 
Grave

3 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 65/07 do NRE de Curitiba integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE e a 
Especialista  Hellen  Roehrs,  Enfermeira,  emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  ao 
reconhecimento  do  referido  curso,  conforme  a  Deliberação  n.º  02/00-CEE, 
alterada pela Deliberação n.º 09/05-CEE.

O relatório de Avaliação do Curso Profissional apresenta as 
seguintes informações:

(...)
Qualificação  dos  recursos  humanos  condizentes  com  a  Proposta 
pedagógica:
Todos  os  profissionais  com  formação  específica,  habilitados  para 
desenvolver a Proposta Pedagógica.
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Plano de capacitação para professores:
Capacitação contínua para o Corpo docente da Instituição se constitui em 
suporte para implementação dos cursos em todas as turmas.
(...)
Indicação de melhorias dos recursos materiais, físicos e pedagógicos em 
atendimento ao Plano de Curso:
Considerando ser um Estabelecimento de Ensino mantido pelo governo, o 
mesmo  realiza  melhorias  de  acordo  com  o  planejamento  dentro  das 
políticas educacionais. Em breve a Instituição estará em novo endereço 
para proporcionar melhores condições aos alunos

Informações  que   mereçam  destaque  na  ação  pedagógica  do 
estabelecimento de ensino, tais como: projetos, experiências inovadoras, 
etc.
A possibilidade de incentivar os educandos por meio de conteúdos das 
disciplinas, a reflexão sobre sua inserção enquanto seres sociais.

Projetos ou atividades relevantes construídos pela Instituição:
As aulas são realizadas no laboratório de Enfermagem com simulação e 
aplicação de técnicas e as práticas são aplicadas no campo de estágio.

Características  essenciais  da  Instituição  considerando  a  Educação 
Profissional em nível Médio:
Viabilizar  o  cuidado  de  enfermagem  como  um  direito  de  cidadania 
fundamentado no respeito humano.

Observações da Direção, se necessário:
A  Direção  declara  que  a  oferta  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem, 
valoriza o Ensino na Instituição.”

Laudo Técnico da Comissão Verificadora

“A  Comissão  de  Verificação  (...)  designada  pelo  Ato  Administrativo  n.º 
65/07,  de 01/02/2007, do NRE de Curitiba,  procedeu a  VERIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR no  CENTRO  FORMADOR  DE  RECURSOS 
HUMANOS  “CAETANO  MUNHOZ  DA  ROCHA”,  localizado  na  rua: 
Professor Brasílio Ovídio da Costa, n.º 639 – no município de Curitiba – 
PT, mantido  pela  Secretaria  de Estado da  Saúde/Instituto  de  Saúde do
Paraná, visando a  Renovação do Reconhecimento do Curso Técnico 
em Enfermagem de Nível Médio – Área: Saúde.
Após averiguar, em processo formal e “in loco”, as condições do Centro, 
para  desempenho  das  atividades  educacionais,  somos  de  Parecer 
FAVORÁVEL a Renovação do Reconhecimento do referido curso”.

4 – Parecer DEP/SEED

Pelo Parecer n.º 61/07-DET/SEED, a Secretaria de Estado da 
Educação encaminha o processo ao Conselho para  reconhecimento do referido 
Curso.
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II – VOTO DO RELATORA

Considerando  o  exposto,  somos  pela  renovação  do 
Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, 
com 1800 horas, regime de matrícula Modular, período mínimo de integralização 
oito meses(do Módulo III), presencial e de forma descentralizada nos municípios 
das Regionais de Saúde do Centro Formador de Recursos Humanos Caetano 
Munhoz  da  Rocha,  conforme consta  do  anexo  I  deste  Parecer,  mantido  pela 
Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, no Município de 
Curitiba, conforme o estabelecido no parágrafo único do Art. 32, da Deliberação 
09/06-CEE.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                      Curitiba, 14 de  fevereiro de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 15 de fevereiro de 2008.
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ANEXO I

Estabelecimento: Centro Formador de Recursos Humanos – Caetano Munhoz
da Rocha

Curso: Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde

Regionais da Saúde da Secretaria de Estado da Saúde

LB 8



PROCESSO N° 1031/2007

LB 9



PROCESSO N° 1031/2007

LB 10



PROCESSO N° 1031/2007

LB 11



PROCESSO N° 1031/2007

LB 12



PROCESSO N° 1031/2007

LB 13



PROCESSO N° 1031/2007

LB 14



PROCESSO N° 1031/2007

LB 15


	PROCESSO N° 1031/2007			PROTOCOLO N.º  9.235.173-4
	I – RELATÓRIO


